
ESTA.DODOACRE
SECRETARIADE ESTADODAFAZENDA

CONSEUIO DE CONTRIBUINTES DO EST,\1)O UOACHE

1A~C~O~'iD~A~D~N~O~.=====I5~6~/'gO~'5~~~~~~~~=============~~PROCESSON°: ~Ollfl0130405
RECORRENTE: fiARREIROS EALMEIDA LTDA

ADV(){,ADO: CIL FAR}.jEY ASSIS RODRIGUES OAB/AC 3589
RECURRIDA: FAZENDAPUBL1~~TADUAL
PROCURADORDO ESTADO: LUIS RAI'AELMA~~ES DE UMA
CONSELHEIRO RELATOR: LUIZA~lONIO PONTES SILV,\
DATADE 1'l.!IlLlCA 'AO:

ART. 96-A 00
CO"lCESSIVOS.

EMENTA
BF.~EFICIO FISCAL. DESCO"lTO OI'; 12%.
OBSERVÂ.'ICIA [lOS REQl1ISITOS

TRIllLTAIUO. IC\I.'\.
RICMSfAC NÃO
II'iAPJ.ICA JULlDA DE.
1. O b<'ndkio fiscal correspondente ao descomo de 12% (Joze por cento) do valor do ICJ\lS bnçaJo
nas notificações especiais do ICMS tem como requisitos eonee,sil'Os o cumprimento de obrigaç<'ies
lribulárias principal c acessórias ekncadas no ano ')6-A. d,l R1CMSIAC.
2. A não apresentação. em época própria. da escrita fiscal digital - EFD pelo comribuinte. por
conligurar omissão no cumprimento Je obrigação acessória ao temp" Ja emissão Jas citadas
notificações. implica na perda do desconto de 12% (doze por cento) do ICMS.
3, Cumpre. lambem, anolar '-lue a situação de regularidade ou irregularidaJe das obrigações tributária,
será verificada no l° dia úlil de cada mês. levando em conla o conjunto dos estabelccimenlo, do
cOnlribuinlc e se aplica a todas as parcelas das notificaçiks emilidas no respeelivo mês. a tcor do * 2°
do ano 96-A DO RIC)l.1S,aprovado pelo decr",to 008. de 26 de janeiro de 1\I')~.
4. Recurso voluntário im"rovido. Decbikl unânime.

ACÓRDÃO
Vistos. relatados e dIscutidos os presenles autos de rccurso intcrposto pur BARREIROS E ALMEIDA
LTOA. ACORDAM os membros do Conselho de Contribuintes do Estado Jo Acre. por unanimidade
de votos. em ncgar provimento ao reeurso voluntário do contribuinte. ludo nos tennos do \'010 do
Conselheiro Rc!alor, que li pane inlegrante desle julgado. Paniciparam do jul~amelllo os Consc!heiros
a seguir nominados: Israel MOnleim de Soula (Presidente). Luiz Anlônio Ponte' Silva (RelatOr).
Kicolas Allrélio rimo Barbosa Lima. J'\abil Ibrabim Chamehoum. João Tadeu de Moura, José Thoma7
de Mello Neto. Presente o Procurador do Estad'l Luis Rafael .\1arques de Lima, Sala de Sessoe,. Ri"
Br,ln<;o.capilal do Estodo do Acrc. [ '<rcjulho de 2015 .

•

Israe]..M_h:irlfil~. O,ml
Presidenle
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REF. PROCESSO AOMINISTRATIVO N°: 2011/10/30405,
RECORRENTE: BARREIROS E ALMEIDA LTDA,
OBJETO: RECURSO VOLUNTÁRIO,
ADVOGADO(SVPROCURADOR: Cll FARNEY ASSIS RODRIGUES oABiAC NO,3.589
RECORRIDO: ESTADODoACRE,
PROCURADOR FISCAL: JoSt: RODRIGUES TELES.
RELATOR: lUIZANTOOIO PONTES SilVA.

BARREIROS E ALMEIDA lTDA., pessoa juridica de direito pri~ado, estabelecida nesta

cidade de Rio Branco, Acre, com sede à Tra~essa Guap:)ré, nO122, Bairro Cerâmica, interpôs perante este

Ól'9ão colegiado da fazenda publica estadual, RECURSO VOLUNTÁRIO N" 2011i101304{)5, em lace da

DECISÃO 20012012, da Diretoria de Administraçao Tributaria, que julgou improcedente o pedido de correçâo

da Notificação Especial d€ nO.0049672!2Q11.

Bre~e Relato

02, O Processo 2011/10/30405 instaura-se com inconformismo da empresa diante da não

concessão do desconto de 12% (doze por cento) sobre a notificação n', 0049672/2011 (0811112011l,

03. Alega ainda que ao procurar atendimento junto a SEFAliAC para solicitar correção dos

~alores, foi informada de Que ausência do desconto se deu em razão de Que ha~ia obrigações acessórias de

duas de suas filiais, ou seja, de dois dos seus estabelecimentos, que não fmam integralmente cumpridas.

04, O desconto não foi corn:edido em face de existência de débito em 02 (duas) das 07 (sete)

filiais:

B.....-eíros e Alrrekla Lida, Estabe~imentll Filial " " Ba'reiros ,Almeida Lida, Estabelecimer>to FOfal " •01.0144441006-42 01.014,44«XI7.24
F~ de Transmiss~ de EFD dos meses 05.06,07, 011,OS.

-_ .. - ~
Falta de Transmssão de EFDdo mês 0312010

10, If e 12do alIOde 2009.
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05. Desta forma, questiona em sede de Reclamação, que a perca do desconto não deveria

atingir as empresas do mesmo grupo, alegando que cada estabelecimento deve ser tratado como autOl1omo,

reportando-se ao art, 11, ~ 3", 11, da lC 87196, art, 23, [I da lCE 55197 e art. 28, 11do Decreto Estadual

008198,quanto 11autonomia dos estabelecimentos do mesmo titular,

lei Complementar Federnl- 87196

Ast 11.O iociil aa operaç~ ou aa presta:;~, para os efeiln!; aa cal•.••"ça do imposto
e definiç~ do estabelecimento responsavel, e;
(...)

~ 3' P..-a efeito desta lei ~lemen~. estabelecirlento e o iocai, privado ou
publico, edifiCadoO<Jn~, próprio ou 00 !e«;eiro, ollde pessoas fi.;;as O<Jjuódicas
exe.-çifl1 suas ab'ndades em c..-~terJ1lOráio ou permaoell\e, bem como onde se
eilOOnbemarmazenadas mertadorias. observado, ainda, o seguinte'
(...)
11. e autónomo cada estabelecimento do mesmo lItular;

lei Complementar Estadual 55197

M 23. Para eleitos desta lei. estabelecimento é o 'xai, privado 00 publico.
edificado ou não. próprio ou de terceiot>.onde pessoas fisil;as OUj •••.id':ôs exerç<rn
suas atillida<Jes em ta3ter ternp(O'¥o OU permanerrte, toem como oooe se---armazenadas fTle1"Cadooas,observado, ainda o seo;Juinle
(,.,)
11- e autónomo c.da estabelecimento do mesmo tillJlar

Decreto Estadual 08198

M 2B, Para etenos deste De:relO, estabelecimento é" 'xiii, privado ou público,
edificado ou nao, PJ'ÓPrioou de terceiro, onde pessoas fisicas ou juód':ôS exerça-n
suas atillidades em caráter lenwàio Ou permanerrte, bem oomo onde se
enco.wem armazenadas mercadorias, observado, ainda o seguinte:
(,.,)
11- é autóoomOcada estabelOOmenlQdo mesmo tiM..-

06, Afirma também que aplicarldo o que determina o art, 96--Ado Decreto 1,76012011, ~ 'Z', fere

disposição expressa dos artigos acima bem como procroimento Impossivel de ser verificado. "nao hiI como o

Estado do Acre veriJicar a condição de regularidade completa de estabelecimentos em outra unidade da
2
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Federação. O Eslado do Acre não tem competência para atestar a regularidade tributária quando o

Estabelecimento estiver em outro Estado: (fl, 09). Como também que 'houve erro material na elaboração da

norma legal tanto por desconsiderar a previsão !egal de autonomia entre estabelecimentos do mesmo titular

quanto pefo desrespeito da previsoo constitucional da competência territorial' (fi. 09), E que antes da

pubticaçâo do Decreto em comento 'cada estabelecimento era responsa~ por sua própria obrigação." (fi. 13)

07. A recorrente abre uma discussão periférica acerca das 'ações do Estado tem ficado a quem

do esperado para com a educaçâo fiscal e a capacitação técnica no ambiente da EFO ICMSIIPI" (fi, 11).

Como também se 'a SEFAZ/AC verificou a regularklade de todos os estabelecimentos do MAKRO, do

Supermercado AraDiG.da RecoI, da Gazin, da Romera, etc."

OS, Assevera ainda que 'O Decreto do Estado do Acre não tem autorização constitucional para

regular (criar ou alterar) sobre matéria tributaria de carater geral, destacando o artigo 146 da CFI88." (fi, 12),

como também que "A obrigaçao acessória podera ser convertida em principal somente relativamente a multa

aplica pelo se descumprimento' (fi, 15)

09 Alega ainda que:

a) O estabelecimento com E.t 01014.44410006-42 Mo consta na relação de estabelecimentos obrigados para

entrega da EFD ICMSIIPI para o ano de 2009 - 'Portanto, é equivocada a consideração de situação irregular

em relação ao estabelecimento.' (fi. 16).

b) °estabelecimento com E.1.01.014.444/007.23 iniciou suas atividades em 0412010 - 'Portanto, não estava

obrigado a entrega da EDF relativa ao periooo de 0312010.'

10, Por fim requer a procedência do pedido com a concessâo de 12% (doze por cento) para a

Notificação Especial de nO 004%72f2(Jll (0811112011), cancelamento da Nolificação Especial nO

004967212011, suspensão da exigibilidade do crédito tributaria da Nolificação Especial nO0049672/2011 até o

finat do juljJamento do Recurso Administrati'lO, que os futuros pedidos de certidão Negativa de Débitos ou de

]
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certid~ Positiva com Efeito de Negaliva, sejam concedidos até o final julgamento do RecursoAdminislralivo,

11, O Parecer da Assessoria Tributaria aborda o Decreto Estadual 1.76012011,que acrescenta o

art, 96-A ao Decrelo Estadual 008198 - RICMSIAC, e estabelece que 'a situação de regularidade ou

irregularidade das obrigações tributárias sera verificada no 1° dia útil de cada mês, levando em conla o

conjunto dos estanelecimentos do contribuinte ...", como se pode ver abaixo:

"Ar!.96.A Sobre GS vaioces das oolllica:;oes do ICMS emitidas na Ionna do ar!. 96,
seri! ooncedido desconto equivalente a 12% (doze por cento) do i"llOs!O lanç.Jdo,
Quanoo o pagamento w:<rer ale O vencimento do prazo corlSignaoo em cada
paçel~ di! respectiv~ f>OlificiÇOO
~ 2" A siluaç:io de fe{luliYidade \lU irregvlaidade das obrigações tlib\rttllias seri!
verifiCada 00
l' dia útil de cada m,h, le,ando em conta o conjunto dos estabeledmentos 00
Conlribu;n!e e se aplica a todas as p;ycelas das natiticaçoes emitidas no respe(:i)IPO

"'.
12, O Decreto Estadua14811109, estabelece que a EscrituraçaD Fiscal Digilal- EFO é obrigatória

a partir de janeiro de 2(J10 a todo contribuinle não optante do Simples Nacional qtJe atenda a alguma

situações prevista, art. 121.C, in verbis:

AlI. 121-C. A EFO será obrigatoria, a partir de 01 de jar>eifo de 2009, pa-a todo os
conlJibu;ntes 110Imposto sobre Opefaçoes Relativas á Ctculaç:io de Me«:oldorias e
sobre Prestaç:io de serviços de Transpcxte Interestaaual e Intermunicipal e de
Comunieaçao -ICMS eIou Imposto sobre ProdlltOS Industri<iillldos _ IPI
(,',)
~ 6' A piYtif de l' de janeiro de 2010, a obriça!OOedade de um da EFO estende-se a
todo contribuinte que atenda a alguma das seg..,;ntes sitlJaçÕl!S,observado o
Ilisposto no ~ 10:
C,.}
~ lO. Nao se aplOc~a ooogatoriedade d<lEFO ..,. conlribLrintes:
I. optantes pelo Simples Nacional, ressalvado o dispostl'l 00 ~ 16;
II • prooulDres rurais pessoas fisica;
111-e~resas que elefÇ<VI1e~us;~arnen!e atillidade Ile COOStl"llÇaoCN~;
rv - microempresa

13 A AsseSSOliaTributaria na (fl. 37), item 3.7 escla~e 'a Requerente que o Estado do Acre, ao

legislar ou regulamentar normas em matéria tri!lutaria, invaria~elmenle o faz no ~mbito de sua competência, e

nos ~miles da Carta Constitucional, determinando obrigações e beneficios tão somente para seus,
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contribuintes responsáveis, assim indicados na lei tributária em vigor, Da mesma forma, a responsabilidade

pelo treinamento de funcionarios da iniciativa privada não consta das competências constitucionais deste ente

tributante, enumeradas o art. 155 da Carta da República."

14, Em sede de Recurso a empresa alega em sintese que as obrigações são exigidas

separadamente para cada estabelecimento, considerando cada estabelecimento uma unidade autônoma

sujeito passivo do Crédito Tributário sustentando o art, 11, ~ 30, 11,da lC 87196, art 23,11 da lCE 55197 e art.

28, II do Decreto Estadual 0081'38, citando a doutrina de Hugo de Brito Machado e José Soulo Maior Borges e

alegando que "o Decreto 1.76012011, do Estado do Acre, nao respeitou o que fora estabelecido nas Normas

Jurldicas em relação ao tralamento de cada estabelecilTJ(lnlo"," (fl. 53)

15. Declara ainda:

a) O estabelecimento com E,I 01.014,44410006-42 não consta na relaçoo de eslabelecilTJ(lntos obrigados para

entrega da EFO ICMS/IPI para o ano de 2009 - 'Portanto, é equivocada a consideração de situaçoo irregular

em relaçoo ao estabelecimento' 1ft, 16),

b) O estabelecimento com E.I. 01.014,4441007-23 ink:ioo suas alividades em 0412010 - 'Portanto, noo estava

obrigado a enlrega da EFO relativa ao período de 0312010". (ft 17)

16 Por fim, requer a procedéllCia do pedido concedendo o desconto de 12% [doze por cento)

sobre o imp:lSto lançado, cancelamento da Notificaçao Especial supracitada, a suspensikJ da exigibilidade do

crédito tributário da Notiticaçikl Especial de n' 04967112011 até o julgamento do Recurso Administrativo, a

emissikJ de Certidão Negativa de Débitos ou Certidikl Positiva com Efeito de Negativa, bem como a

Notificação Especial não seja consideradas para efeito de apuração do direito ao desconto de 12% {doze por

cento} para as proximas Notificações Especiais que serão emitidas, (fl. 61162),

17. O parecer do lIustrissimo Procurador Fiscal indefere o pedido e acompanha a Decisão

20012012, pejos mesmos fundamentos, justificando:

5
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a) Que compro~ada à omissa<! por um dos estatlelecimentos do contribuinte quanto à entrega da EFO na

data da expediça<! da referida notificação. a Recorrente não tem direito ao desconto pleiteado (fi, 71).

b) O sistema SIAT-E, registrou que o estabelecimento com Inscrição Estadual n" 01,014.4441007-23, teve

inscriç1io IE sol;citada em 021il412009, por meiO do Processo do Processo Administrativo 200911017548, com

registro no cadastro de contribuintes desse Estado em 2210412009, estando portando esse estabelecimento

obrigado à EFD a partir de l' de jaooiro de 2010.

18. ~ o relatório de cujo processo, nos termos do art. lO inciso XI do Regimento tntemo do CONCEA (Dec.

13,194105), sol;cito a iJ'lClusa<!em pauta para julgamento no Cooselho de Cootribuintes do Estado do Acre.

Rio Branco (AG), _ de julho de 2015.
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REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO: 2011/10/30405,
RECORRENTE: BARREIROS E ALMEIDA LTOA.
OBJETO: RECURSOVOLUNTÁRIQ,
ADVOGADO(S~PROCURADOR CIL FARNEY ASSIS RODRIGUES OABIAC N°. 3.589
RECORRIDO: ESTADO DO ACRE,
PROCURADOR FISCAL: JOSt: RODRIGUES TELES,
RELATOR: LUIZANTOOIO PONTES SILVA.

VOTO

01. A análise inicial da peça recursal revela que o Recurso do Processo 2011/10/30405 foi

apresentado dentro do prazo previsto no art, 55 caput, do Dec, 462187 (Regulamento do Processo

Administrativo Tributario), in verbis:

M 5& O recurso sera "terposto por peliç~ escrita. d"gida e entregue a repa1lç30
julgadora, dentro do prazo de 30 (~irtlal dias, colllados da d.tada mbmaçoo d.
decis.\:l recorrida, aco~anhada das razoes 00 recurso, 00 Grgoo de segundo
mst.'lncia (grifou-se)
i 1.' - Presume-se qll!l a i~lI9naç.\:l é total, qu.ndo o reromlnte nao especiflca a
parte da qual recorre,
~ 2,'. No (;OSO de i~ugnilÇão patial da decis.'lo de primeira iI1st.'lncia,o sujeito
p=;.,o devem prorroltf!fo recolhimentoda ~ncia que entender devida, até o
!l!rmil1Odo prazo para inte<posiç~ do recurso
~ 3." _Ouarnlo a decOsaoreconid~ de!lm1inaro pagim'!n~ da quantia em espécie, o
rllC..-so'o'OIuntáiosomente sela admi~doa garantia de ils!llnc;a
9 4,' - O rec..-so voIuntarionao ocompanhado de garantia de inst.'lncia.considerar-
se-á deserto. de\fflfldoser o processo erc",,"ohado a Procuradoria Fiscal para
inSl:riçãodo débito na díVIdaaliva,

02. Além disso, a Gertiáatl acoslada a fl, 63, e o Despacho (ft, 64 dos autos) informam que a

peça Recursal foi TEMPESTIVA, para reapfeciação do feito, conforme disposto nos artigos 60 e seguintes do

Decreto n" 462187.

03. O presente recurso é contra a Decisão do DIAT que negou pedido de correção de

lançamento, haja vista a Notificação Especial (NE) n" 004967212011, ler sido emitida sem a concessão do

7
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desconto de 12% (doze por cento). Ê de se deSlacar o que preceitua o Decreto Estadual nO1,76012011, que

acrescenla o art 96-A ao Decreto Estaduat 008198 - RICMS/AC:

"Art 96-A sat>r~ <1$,ajores <!asnotifiC<r,;õesdo ICMSemtidas na I()rma do
ar!. 96, sera OOI1Cl!dldodescootíl equi,aie<ltl! a 12% (doze por cerJlO)do
imposto ~aóo. quando o pagamento ocorrer alé O \lenci<nentodo prazo
consignado ~m cada parcela da respectilra notilicaç~
~ " N~ se aplica o descamo de que trata o caput
I. ao contribuinte que esteja irregula- com ob<igaç~ ll'ibu~a p<incipal00
•••••
11- nas operações com proollloo sujeitos a substitulç~ Ilibulária:
11I- ao imposto de'lido em ra~ da apiicaç~ do diferenciai de <liiquota:
IV. Olllrasoipóleses que vierem a ser estabelecida. por ato do Secre1a'lo de
Estado ~a Fa>:enda
g 2' A silJJaçoode regula'idade ou irragui;ridade das obrigaç1íes IJibutàloo
será verificada no l' d;a ulilde cada mês. lew.,do em corrtl o conjunto lIDs
t1$!abelecimentos do contribuinte e Se IpliCll I todas as parcelas do
notificaçõ., omitidas no I1!SPectivoIMs.

04, Assim não pairam duvidas de que. o Art, 96-A estabelece que o benefício de 12% (doze por

cento) será concedido sobre o valor do imposto larlÇado 'quando o pagamenlo ocorrer até o vencimenl0 do

prazo consignado em cada par{;ela da respectiva rllltificação' e que o incentivo (beneficio) em QtJestaonão se

aplica ao 'COfltribuinte que esteja irregular com obrigaçao tributária principal ou acesSória', esclarecendo que

'a situaçao de regularidade ou irregularidade das obrigações sera verificada no l' dia ulil de cada mês,

levando em conta o conjunto dos estabelecimentos do COfltribuinte se aplica a todas as parcelas das

no~fJCaÇÕesemitidas no respectivo mês',

05. 00 artigo supracitado, toma-se indiscutivel qtJe o desCOflto 12% (doze por cento) sobre o

valor do imposto apurado, somente será COflcedido mediante verificaçêo de adimplãncia no pralO previsto

para vencimento de cada parcela da notificação, e ainda se o contribuinte nao incorrer e algumas das

hip:)teses do ~ "do art. 96 - A da norma em questão, dentre as quais a 'irregularidade com obrigaçao

tributária principal e acessória, considerando-se o COfljunlo do estabelecimento do contribuinte'.

"
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06, t de se destacar que havendo qualquer dos estabelecimentos do contribuinte por

descumprimento de obIigaçoos (principal ou acessória) existentes para o Fisco, lodos os estabelecimentos do

inleressado, contribuintes desse ente federativo deixarão de lazer jus ao citado desconto.

07, O despacho (fls. 28) deixa claro que a perda do desconto motivador da presente impugnaçao

ocorreu em virtude de omissão (atraso) na entrega da Escrituraçao Fiscal Digital (EFD) do estabelecimento

sob IE 01.014.4441007-23, quanto ao mês de março12010, a qual foi apresentada apenas em 0511212011,

juntando relatório de pendências e recebido de entrega da EFD referente ao mês 0312010 daquele

estabelecimento, (fls. 25-27),

08. Compulsando os autos verifica-se que foi constatado junto ao Sistema de Administraçao

Tribulária Estadual (SIAT-E), que o estabelecimento com IE 01.014.4441007-23 $01icitou inscrição estadual

02lU412009 por meio do Processo Administrativo 2009110n548, obtendo registro no cadastro de contribuintes

desse estado em 2210412009(fls. 31-32) estando, portando obrigada a EFD a partir de 1" de jaooiro de 2010,

09, Destaque-se que o 'fato gerador da obligaçao acessória é qualquer situaçao que, na forma

da legislação aplicavei. impOe a pratica ou a abstenção do ato que naD configure obrigaçêo principal' (CTN,

art. 115).

10. Vale lembrar que o Decreto 1.76012011 nao cria obrigação nova e a lruiçã:> do beneficio

regula condiciona-se a obrigações pré-existentes, determinadas por normas tributarias suprameocionadas.

11. Acerca do aspecto legal suscitado da redaç~ do art. 11 da LCF 87196,art. 23 da LCE 55197

e art. 28 do Dec 08f.l8 que entra em visivel conflito com o texto do Dec. 08f.l8 entre os artigos 28 e 96-A,

ressalto qLJeem sede administrativa de julgamento, que se volta ao controle de legalidade da aplicaçao da

norma ao caso concreto, naD cabe analisar a legalidade da norma objetiva, essa vedaçaD está expressa no

9
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art. 175 da LCE.

12. Posto isso. volo pela improcedência dos pedidos, mantendo inalterada a NOlificaçao Especial

de n° 04967212011, sem a concessão do desconto de 12% (oole por cento) por restar comprovado que um

dos estabelecimentos do contribuinte (Ol,014,44411Xl7.23) estava omisso quanto a entrega da Escrituração

Fiscal Oigilal- EFO. referoole ao mês de marçol2010, na data da expedição na referida notificaçacl, uma vez

que a legislaçao trata claramente no sentido de que nos casos de descumprimento de empresas ou filiais

quanto quaisquer obriflações principais ou acessorias há perda do beneficio estabelecido no Decreto

1.76012011.

11 E como volo em relaçàOao processo 2{)11/10/30405,

Rio Branco (AC) ~/_I_

I~t;;ik~
I Conselheiro Relator
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